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Resumo: A frequente inclusão de nanomateriais na indústria de alimentos, 
cosméticos e combustíveis inclui possíveis riscos à saúde humana que nem 
sempre são mensurados ou mencionados. A ausência de certeza científica 
acerca da lesividade ou não de tais substâncias não pode ser utilizada como 
fator permissivo para que tais materiais sejam manipulados sem o devido 
estabelecimento de um padrão mínimo de proteção cuja finalidade deve ser 
sempre resguardar a vida, a saúde e a dignidade da pessoa trabalhadora. Na 
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interface do Direito Ambiental com o Direito do Trabalho, o que se pretende 
propor é que a norma oriunda da negociação coletiva é mais adequada para 
disciplinar o uso desses novos materiais no ambiente de trabalho. Para tanto, 
foi utilizado o método hermenêutico, fazendo uso da interpretação judicial-
histórica com a utilização de dados que foram coletados no emprego da leitura 
relacionada à legislação e doutrinas relacionadas ao tema em comento. Em 
conclusão, considera-se a necessidade de redefinição do papel das entidades 
sindicais, que deverão se revestir de sua responsabilidade socioambiental 
para defender a higidez de seus representados, bem como participar de forma 
efetiva da defesa do meio ambiente de trabalho, elaborando uma norma 
coletiva capaz de instituir critérios hábeis à criação de postos de trabalho 
decente.

Palavras chaves: Nanotcenologia; Direito humano fundamental; 
Regulação; Meio ambiente do trabalho; Negociação coletiva.

Abstract: The frequent inclusion of nanomaterials in the food, cosmetics 
and fuel industry includes possible human health risks that are not always 
measured or mentioned. The lack of scientific certainty about the liability 
or not of such substances cannot be used as a permissive factor for such 
materials to be manipulated without the due establishment of a minimum 
standard of protection whose purpose must always be to protect life, health 
and dignity Of the working person. In the interface of Environmental Law with 
Labor Law, we intend to propose that the norm stemming from collective 
bargaining is more adequate to discipline the use of these new materials 
in the work environment. For that, the hermeneutic method was used, 
making use of judicial-historical interpretation with the use of data that 
were collected in the use of reading related to the legislation and doctrines 
related to the subject in question. In conclusion, it is considered the need to 
redefine the role of trade union entities, which should take on their social and 
environmental responsibility to defend the hygiene of their representatives, 
as well as participate effectively in the defense of the working environment, 
drawing up a collective norm Capable of establishing skillful criteria for the 
creation of decent jobs.

Keywords: Nanotenology. Fundamental human right. Regulation. Work 
environment. Collective bargaining.

Introdução

A evolução do conhecimento científico aliado ao processo de tecnicização 
modificou as relações de trabalho. Por outro olhar a concepção do meio 
ambiente como um bem de natureza holística leva obrigatoriamente a 
necessidade de encará-lo como algo que vai além da proteção da fauna e 
da flora e a vê-lo de forma sistêmica, sendo integrado por todos os bens que 
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permitem à vida em condições dignas, como prescreve a Constituição da 
República Federativa do Brasil.

Nesse cenário, um problema que, ainda não se tornou socialmente 
relevante, especialmente no âmbito do Direito brasileiro, mas que já é 
realidade do ponto de vista do Direito europeu, éa relação do trabalhador a 
laborar comnanomateriais (NNM)4, sobretudo nas indústrias de cosmético, de 
alimentos e de combustíveis. Essa utilização ocorre de forma imperceptível, 
para a pessoa do trabalhador, e não é vista pela sociedade em geral, por 
serem poucos os estudos científicos sobre os riscos que essas substâncias 
causam para a saúde em geral, o que inviabiliza uma divulgação segura sobre 
consequências ambientais da sua utilização, bem como sobre os seus efeitos 
sobre o ser humano e o meio ambiente.

A falta de tais estudos e, por conseguinte, a ausência de certeza 
científica sobre os danos, gera a ideia, também destituída de comprovação 
científica, de que essa tecnologia traz mais benefícios do que malefícios aos 
seus consumidores ou, pouco ou nenhum risco, aos trabalhadores que lidam 
com essa nova forma de tecnologia. Isto posto, emerge a problemática a 
ser discutida ao longo deste de se a normativa estatal vigente é eficaz no 
concernente à proteção do trabalhador que exercer o seu labor com NNM. No 
momento impera a incerteza, por parte do trabalhador e dos pesquisadores, 
acerca da eficácia da normativa existente.

Por essa razão, partindo-se da interface entre o Direito Ambiental e o 
Direito do Trabalho e, sobretudo, da caracterização do meio ambiente de 
trabalho ecologicamente equilibrado como direito humano fundamental, é 
que se pretende demonstrar com esse artigo que há uma necessidade real de 
regulação do uso dessa nova forma de tecnologia, mormente, no que atine 
ao ambiente laboral. Os trabalhadores são os que, em havendo malefícios 
advindos do uso dessas novas partículas, serão os mais prejudicados, tendo 
em vista que sua exposição aos riscos ocorre de forma corriqueira e contínua. 

Por essa razão, e como forma de garantir que os postos de trabalho gerados 
pela utilização desses novos materiais criarão condições laborais decentes, 
mister lançar as bases que poderão servir de norte para a negociação coletiva 
elaborar normas negociadas consentâneas com a rapidez de evolução dessa 
tecnologia com vistas a evitar que o processo de desenvolvimento tecnológico 
atropele o direito fundamental à salubridade do meio ambiente. 

4 - Desta parte do trabalho em diante, faremos uso da sigla NNM para designar os nanomateriais.
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Para tanto, foi utilizado o método hermenêutico, fazendo uso da 
interpretação judicial-histórica com a utilização de dados que foram coletados 
no emprego da leitura relacionada à legislação e doutrinas pertencentes ao 
tema em comento, mediante o qual pode se chegar à conclusão de que as 
formas tradicionais de elaboração legislativa não são hábeis a acompanhar 
a celeridade com que as transformações no mundo laboral, causadas pelos 
avanços tecnológicos, ocorrem. Por este ângulo, defende-se que o sistema 
de governança dos riscos com arrimo no acordo e na convenção coletiva 
de trabalho se afiguram como alternativas mais viáveis para um adequado 
disciplinamento, de forma específica, da relação laboral em ambientes onde 
se faça uso da nanotecnologia no meio ambiente do trabalho. 

1 O meio ambiente do trabalho como direito humano 
fundamental 

A Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88) tem entre 
seus direitos sociais o direito ao trabalho. Tal construção teórica faz parte 
do Título II, Capítulo II, intitulado Dos Direitos Sociais e encontra-se alocado 
no art. 6º da Carta Magna. O texto constitucional, no supracitado título, em 
seu art. 7º, preceitua, ao longo de seu escrito, os direitos dos trabalhadores, 
além de outros, que visem sua melhoria de sua condição social.

Importante ter a percepção de que para realização do exposto nos artigos 
supra faz-se necessário o entendimento de que as condições de trabalho, em 
termos de ambiente, estão ofertadas ao trabalhador. Neste sentido, impõe-
se a compreensão da existência do meio ambiente do trabalho enquanto 
componente da classificação doutrinária posta ao meio ambiente. Objetivando 
melhor compreensão mister conceituar o que vem a ser Meio Ambiente para, 
posteriormente, discutirmos o meio ambiente do trabalho e como este está 
alicerçado enquanto direito humano fundamental. Silva (2013) afirma que 
“o meio ambiente é, assim, a interação do conjunto de elementos naturais, 
artificiais e culturais que propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida 
em todas as suas formas.” (SILVA, 2013, p. 20), enquanto que para Barbosa 
(2007) o Direito Ambiental deve ser entendido como

um complexo de normas e princípios, tendo por propósito a 
preservação do meio ambiente natural, cultural, construído ou 
artificial e do trabalho; a viabilização harmonizadora do socialmente 
justo, economicamente eficaz e ecologicamente correto, utilizando-
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se coercitivamente das medidas administrativas e/ou jurídicas 
cabíveis no iminente ou concreto dano ambiental, ocorrentes nos 
mais diversos ecossistemas. (BARBOSA, 2007, p. 25)

 
Silva e Barbosa, ao estabelecerem o que entendem por meio ambiente, 

terminam por incluir em suas elaborações teóricas o meio ambiente do trabalho. 
Para o primeiro, o meio ambiente do trabalho está incluso no artificial e para 
reforçar seu argumento afirma que “merece referência em separado o meio 
ambiente do trabalho, como local em que se desenrola boa parte da vida do 
trabalhador, cuja qualidade de vida está, por isso, em íntima dependência da 
qualidade daquele ambiente.” (SILVA, 2013, p. 23). Para Barbosa, entretanto, 
o meio ambiente do trabalho é parte do meio ambiente como um todo, tanto 
que o coloca no mesmo plano do natural, artificial, cultural e do trabalho. 
Para Silva o meio ambiente do trabalho é visto como uma das classificações 
do meio ambiente e em Barbosa como inerente ao ambiente. 

Expostas posições doutrinárias, urge que nos posicionemos à luz destas 
para melhor entendimento da importância que o espaço laboral ganha a cada 
dia na sociedade contemporânea. Reside, portanto, nosso posicionamento 
de que o meio ambiente do trabalho não pode ser posto apenas como uma 
classificação à ótica da conceituação elaborada pelo Direito Ambiental, sob 
pena de um reducionismo da importância do homem na transformação do 
ambiente natural através de seu labor. Importa, ainda, a compreensão de 
que, mesmo existindo um arcabouço constitucional, infraconstitucional, 
teórico e jurisprudencial a defender o meio ambiente do trabalho, estes 
caminham de que o local posto ao exercício do labor não deve ser insalubre. 
Entendendo local como ambiente laboral temos, portanto, o meio ambiente 
do trabalho como inerente à conceituação de meio ambiente em consonância 
com o afirmado por Barbosa. 

E, ainda na discussão doutrinária, afirma Antunes (2013) que o “Direito 
Ambiental é, portanto, a norma que, baseada no fato ambiental e no 
valor ético ambiental, estabelece os mecanismos normativos capazes de 
disciplinar as atividades humanas em relação ao meio ambiente.” (ANTUNES, 
2013, p. 6), enquanto que Machado (2012) aduz ser o Direito Ambiental “um 
Direito sistematizador, que faz a articulação da legislação, da doutrina e 
da jurisprudência concernentes aos elementos que integram o ambiente. 
” (MACHADO, 2012, p. 62).Na linha do exposto por Antunes existe a 
indissociabilidade do homem em relação ao meio ambiente e, portanto, o 
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meio ambiente do trabalho não seria uma classificação dentro do Direito 
Ambiental. O labor seria, assim, a atividade transformadora do ambiente 
como um todo, caminhando para a integração da relação homem-natureza. 
Enquanto Machado afirma da existência de um direito sistematizador dos 
elementos a integrarem o ambiente é, o trabalho, parte integrante da vida 
humana em todo e qualquer ambiente.

Percebe-se, assim, o valor posto ao espaço dedicado à atividade laboral 
quando estamos a falar de meio ambiente. Pela importância da temática posta, 
temos que o meio ambiente do trabalho figura como um direito humano 
fundamental à luz do consubstanciado na Carta Magna Pátria. É necessário 
apontarmos que entendemos o Direito Ambiental, nele inserido o direito 
ao meio ambiente do trabalho, enquanto direito fundamental como expõe 
Sarlet (2015) de que “os direitos fundamentais nascem e se desenvolvem 
com as Constituições nas quais foram reconhecidos e assegurados e é sob 
tal perspectiva (não excludente de outras dimensões) que deverão ser 
prioritariamente analisados.” (SARLET, 2015, p. 35). Bobbio (1992) aduz que 

“ao lado dos direitos sociais, que foram chamados de direitos de 
segunda geração, emergiram hoje os chamados direitos de terceira 
geração, que constituem uma categoria, para dizer a verdade, 
ainda excessivamente heterogênea e vaga, o que nos impede de 
compreender do que efetivamente se trata. O mais importante deles 
é o reivindicado pelos movimentos ecológicos: o direito de viver num 
ambiente não poluído.” (BOBBIO, 1992, p. 6)

 
Sem querermos adentrar à discussão entre geração e dimensão, 

entendemos que os direitos conquistados historicamente estão a se firmar 
em uma nova sociedade sem desconsiderar a influência dos momentos que 
os fizeram nascer. Sendo assim, em um primeiro momento, o homem buscou 
os direitos de liberdade que a eles se somaram os direitos sociais ampliando 
a convivência humana dentro do tecido social. Hoje, o advento de novas 
problemáticas jusfilosóficas, expõem o surgimento dos direitos de terceira 
dimensão que ampliam a liberdade humana quando colocam a dignidade da 
pessoa humana a ser o alicerce do mundo contemporâneo. Neste ponto reside 
o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e, em seu interior, 
o espaço ao exercício laboral salubre. Nesta linha de raciocínio aponta 
Silva (2013) de que a Constituição inclui entre os direitos dos trabalhadores 
a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
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higiene e segurança (art. 7º, XXII), normas que integram o conteúdo da 
legislação trabalhista. (SILVA, 2013, p. 24)

Considerando que o art. 7º/CRFB/88 preconiza os “direitos fundamentais 
sociais”, no uso da expressão de Sarlet (2015), temos a proteção do meio 
ambiente do trabalho como condição sine qua non à atividade laboral e, ao 
mesmo tempo, uma proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado como 
caminho à realização da dignidade da pessoa humana, que deve ser garantida 
no ambiente laboral como condição inerente à realização de um trabalho 
decente.

2 A dignidade do trabalhador, sua interface com o trabalho 
decente: a necessidade de resguardo do direito à saúde no 
meio ambiente de trabalho

A regulamentação das relações de trabalho, malgrado as fortes tendências 
mundiais de sua flexibilização, constituiu-se (e constitui-se) como busca pela 
dignidade no trabalho, assim como pela harmonia com o trabalho decente ou 
digno. E assim foi, desde meados do século XIX (conquanto não se utilizassem 
ainda as denominações atuais e não se vinculasse a mencionada regulamentação 
ao conceito de dignidade ou de trabalho digno).Em outros termos, toda vez 
que se procurou regulamentar as relações que se estabelecem entre tomador e 
prestador de serviços5volta-se o olhar para a necessidade de tentar equilibrar 
a relação entre capital e trabalho, relação esta naturalmente dessemelhante 
no que concerne ao poder de negociação das partes do contrato.

Nesse sentido, dignidade do trabalhador e trabalho decente são conceitos 
a guardar sintonia entre si, sendo parte de um todo, onde, desde a existência 
de trabalho6 até as condições em que labora e vive o trabalhador, devem ser 
de mínimo bem-estar material, físico e psicológico que permitam a existência 
e vivência da dignidade. A dignidade do trabalhador não é concernente, 
portanto, apenas às precisas e rigorosas condições de trabalho, mas também 
às condições de vida, onde devem estar presentes os trabalhadores e, ainda, 
a sua proteção social e a participação na vida política.

A dignidade é, entretanto, conceito firmado anteriormente, tendo seu 
berço secular na filosofia kantiana onde é possível se ler que

no reino dos fins, tudo tem ou um preço ou uma dignidade. Quando 

5 - Ao menos desde que foram sentidos os impactos da revolução industrial do século XVIII até algumas dé-
cadas passadas
6 - Enquanto ocupação e não necessariamente enquanto emprego no sentido estrito dos preceitos legais.
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uma coisa tem preço, pode ser substituída por algo equivalente: por 
outro lado, a coisa que se acha acima de todo preço, e por isso não 
se admite qualquer equivalência, compreende uma dignidade. O que 
diz respeito às inclinações e necessidades do homem tem um preço 
comercial; o que, sem supor uma necessidade, se conforma a certo 
gosto, digamos, a uma satisfação produzida pelo simples jogo, sem 
finalidade alguma, de nossas faculdades, tem um preço de afeição 
ou de sentimento (Affektionspreis): mas o que se faz condição para 
alguma coisa que seja fim sem si mesma, isso não tem simplesmente 
valor relativo ou preço, mas um valor interno, e isso quer dizer, 
dignidade.  (KANT, 2008, p.65)

E constituindo, como registra Barroso (2013, p. 294 – 295), “[...] valor 
que é conceito axiológico, ligado à ideia do bom, justo, virtuoso [...] ao 
lado de outros valores centrais para o Direito, como justiça, segurança 
e solidariedade.”  No aspecto político, o conceito integra documentos 
internacionais e constitucionais sendo considerado como um dos principais 
fundamentos dos Estados democráticos. Com efeito, diversas Constituições 
contêm referência expressa à dignidade em seus textos ou em seus preâmbulos, 
compartilhando, ainda segundo Barroso (2013, p. 290), “[...] um sentimento 
comum para a dignidade.”  Nesse caminho, a dignidade humana passa a 
ser um valor fundamental que se torna “[...] princípio jurídico de estatura 
constitucional, seja por sua positivação como norma expressa, seja por sua 
aceitação como um mandamento jurídico extraído do sistema.” (Barroso, 
2013, p. 296).

A Carta Magna de 1988 seguiu as orientações das Declarações Internacionais, 
notadamente da Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948) e 
da Declaração sobre o direito ao desenvolvimento (ONU, 1986), assim como 
dos Pactos dos direitos econômicos e sociais e dos direitos civis e políticos 
(ONU, 1966). Dessa forma, a Constituição Brasileira colocou a dignidade da 
pessoa humana no centro de seus fundamentos, de modo que esta passa a 
ser o núcleo principiológico constitucional. O espírito que se colocou para o 
texto constitucional foi, assim, propício à manutenção dos direitos sociais 
já preceituados nas anteriores Cartas sociais, das quais a precursora é a de 
19347.

Seguindo o mesmo propósito e resultado de um contexto de preocupação 
com a democracia e preservação dos direitos sociais, a Constituição de 1988 
buscou construir um Estado calcado na prevalência dos direitos humanos e, 

7 - Conquanto um tanto cambiantes nas alternâncias entre Cartas democráticas e autoritárias, constando, 
destas últimas, sempre alguma perda em relação dos direitos coletivos.
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assim, voltado para a construção de uma sociedade livre, justa e solidária; 
para a erradicação da pobreza e para a redução das desigualdades, tendo, 
dentre suas referências, o valor social do trabalho e a busca do pleno emprego. 
A Lei Maior tem como norte, portanto, princípios que direta ou indiretamente 
oferecem esteio a políticas e ações públicas que visam à consecução do 
trabalho decente. 

Na mesma pauta em que a regulamentação das relações de trabalho 
foi entendida como necessária – sempre no sentido do estabelecimento de 
condições de dignidade humana – vale trazer à baila o papel da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), qual seja, o de harmonizar as normas laborais 
em todo o mundo. A expressão trabalho decente é oriunda da OIT e passou a ser 
utilizada, ao final da década de 1980, com o fito de estabelecer uma agenda 
para a luta pela dignidade no trabalho. Essa expressão marca o conjunto 
das ações da Organização, com a participação dos Estados, no intento de 
expandir e fortalecer, em âmbito mundial, a compreensão da necessidade de 
decência na atividade antrópica mais relevante. 

Para a OIT, a noção de trabalho decente assim como o que resta 
estabelecido para a agenda do mesmo tem arrimo em quatro pilares que 
formam base segura para o mínimo necessário a uma vida digna. Esses pilares 
são identificados como: a existência de postos de trabalho; o respeito às 
normas laborais; o diálogo social e a proteção social.8

Nessa mesma linha, a agenda do trabalho decente se conforma com o 
desenvolvimento sustentável, integrando o Programa de desenvolvimento 
sustentável para 2030, desenvolvido em interação com a Organização das 
Nações Unidas – ONU. Com efeito, o objetivo 8, do Programa mencionado, 
encerra uma chamada para a promoção do crescimento econômicosustentável, 
durável e compartilhado, o pleno emprego produtivo e o trabalho decente.9 
Nesse sentido, vale lembrar que o desenvolvimento é multidimensional, não 
podendo ser observado em cada uma de suas dimensões de forma isolada.  
Por isso mesmo, há que se entender que o trabalho decente não será viável 
e muito menos terá garantia de sustentabilidade se não forem corretamente 

8 - A OIT promoveu os estudos que deveriam divulgar, junto a todos os países membros, a noção da categoria 
trabalho decente. A esses estudos foram adicionados outros tantos, realizados por estudiosos da questão, no 
nível mundial. Deles foi se estabelecendo certo consenso sobre o que deve ser entendido por condições de 
dignidade no trabalho de homens e mulheres em todo o mundo. Assim foi que se estabeleceram os quatro 
eixos considerados como base para o trabalho decente: existência de trabalho enquanto ocupação; respeito 
à regulamentação das relações laborais; proteção social e diálogo social. 
9 - OrganisationInternationale du Travail. Travail décent. Disponível em: http://www.oit.org/global/topics/
decent-work/lang--fr/index.htm.
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estabelecidos, alimentados e arrimados os seus pilares. Não haverá trabalho 
decente, senão em um contexto em que exista, ao mesmo tempo, crescimento 
econômico sustentável10. Por outro ângulo, há que se evocar a Declaração 
sobre o direito ao desenvolvimento, segundo a qual o Estado é responsável11 
pela criação de condições necessárias ao desenvolvimento. 

Seguindo a linha ordenada pela OIT, a existência de empregos12 é a 
condição primeira para a configuração do trabalho decente. Com efeito, não 
se pode cogitar de trabalho decente se não há postos de trabalho disponíveis 
e toda uma política no sentido da busca pelo pleno emprego. Por outro ângulo, 
é incontestável que a qualidade do trabalho desempenhado por aquele que 
labora por conta de outrem tem relação estreita com a noção de trabalho 
digno. Por óbvio, a noção de decência é incompatível com condições que 
atentem contra a dignidade do trabalhador. Em outros termos, não basta a 
existência de trabalho. A decência é imprescindível.13

Vale lembrar que, para todo e qualquer trabalhador, encontrar uma 
ocupação remunerada não significa apenas a consecução da subsistência 
material, o que é, de fato, a primeira preocupação do ser humano, porquanto 
representa sua necessidade mais imediata, mas é também a conquista do 
respeito da família e da comunidade em que ele vive, assim como sua principal 
relação com a sociedade. 

O Diretor Geral da OIT em 2001, Juan Somavia, tratando da necessidade 
de reduzir o déficit de trabalho decente como um desafio mundial (OIT, 2001), 
que a Declaração de Filadélfia (OIT, 1944) já tratava do trabalho decente, sem 
a ele se referir nos termos de hoje, considerando-o como “[...] o emprego 
dos trabalhadores em ocupações onde eles tenham a satisfação de dar toda a 
medida de sua habilidade e de seus conhecimentos e de contribuir da melhor 
forma para o bem-estar comum”, em condições de  “[...] liberdade, de 
dignidade e de segurança econômica e com chances iguais”.

10 - O que significa, minimamente, a necessidade de uma preocupação com os elementos que possam garan-
tir a subsistência e manutenção dos suportes que levam a ele e a todo o seu entorno)
11 - Article 3 1. “Les Etatsont la responsabilitépremière de la création des conditionsnationales et interna-
tionales favorables à la réalisation du droitaudéveloppement.”
12 - Exposta aqui em sentido lato e não no sentido estrito da relação jurídica geradora de vínculo empre-
gatício.
13 - A OIT observa que “[...] as principais dimensões do trabalho decente são largamente incorporadas nos 
alvos de 16 objetivos da nova visão de desenvolvimento das Nações Unidas”. E registra também que  “[...] 
Declarações dos dirigentes e os planos de ação do G20, do G7, da l’UniãoEueopéia, da União Africana e de 
outros organismos multilaterais e regionais confirmam também a importância do trabalho decente para a 
saída da crise de desenvolvimento sustentável.” (Tradução livre). Disponível em: http://www.oit.org/ glo-
bal/topics/decent-work/lang--fr/index.htm.
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Em existindo a condição essencial dos postos de trabalho, há de se 
considerar o cumprimento das disposições que regulamentam as relações de 
trabalho. Ao longo de mais de um século, a partir do surgimento das primeiras 
leis trabalhistas na Europa dos meados do Século XIX, notadamente o Ocidente 
acompanhou o modelo de feitura de normas laborais. No primeiro quartel do 
Século XX, com o marco do Constitucionalismo Social e a criação da OIT, essa 
tendência se intensificou, criando um padrão de normatização das relações 
laborais. Dessa forma, os textos constitucionais abrigaram direitos mínimos, 
mas fundamentais para o trabalhador e outros direitos foram estabelecidos 
para o âmbito infraconstitucional, formando um arcabouço normativo capaz 
de garantir proteção mínima, em seus aspectos material, físico e psicológico 
para o trabalhador14. Em geral, os Estados cuidaram também de garantir a 
tutela jurisdicional como complemento necessário à concretização das normas 
substantivas. 

No que concerne à normatização das relações laborais, tem sido 
marcante, nas últimas décadas, a redução de sua dimensão. Essa minoração 
corresponde às mudanças implantadas na produção e demandadas pelo 
acirramento da concorrência empresarial no cenário mundial. Mas é mais que 
isso. Tem ocorrido, como anotado por Fiori (1997, 143) uma espécie de “[...] 
confluência e sucessão de acontecimentos situados nos planos econômico, 
político e ideológico que acabaram abalando [...] as bases em que sustentavam 
as pilastras do welfarestate. Em sentido semelhante, Supiot (2010, p. 24) se 
refere à Déclaração de Filadélfia (OIT, 1944), observando: “Dans la Déclaration 
de Philadelphie, l’économie et la finance sont desmoyens à servisse des 
hommes. C’estla perspective inversequi preside à l’actuelprocessus de 
globalisation: à l’objectif de justice sociale a étésubstituécelui de la libre 
circulationdescapitaux et desmarchandises...”15 E ainda: “Au lieud’ indexerl’ 
économie sur les besoins de shommes, et la finance sur les besoins de 
l’economie, on indexe l’économie sur les exigences de la finance et on traite 
les hommes comme ‘capital humain’ à service de l’économie.”16

14 - Referindo valores dentre os quais se incluem o “fazer valer a justiça social” e o “preservar a dignidade 
humana”, Souto Maior e Correia (2007, p. 27-28) asseveram a importância da regulação do trabalho “[...] 
porque a organização social pressuposta é proveniente de um modelo determinado, qual seja, o capitalismo, 
que se impulsiona pela produção de riquezas a partir do trabalho, sobretudo do trabalho alheio”.
15 - Tradução livre. No original: “Na Declaração de Filadélfia, a economia e a finança são meios a serviço dos 
homens. É a perspectiva inversa que preside o atual processo de globalização: o objetivo de justiça social 
foi substituído pelo aquele da livre circulação de capitais e de mercadorias.”
16 - Tradução livre. No original: “No lugar de indexar a economia pelas necessidades dos homens, e a finança 
pelas necessidades da economia, indexa-se a economia pelas exigências das finanças e trata-se os homens 
como ‘capital humano’ à serviço da economia.”
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O diálogo social é o terceiro pilar do trabalho decente e aborda a 
questão da dignidade no trabalho através de um fator que está na base do 
surgimento dos direitos laborais: os sindicatos, constituídos de forma natural, 
através da identificação de problemas, interesses e necessidades comuns dos 
trabalhadores, com o objetivo da luta por melhores condições de labor. O 
trabalhador deve ter espaço nos fóruns que debatem e definem as políticas e 
ações que interessam diretamente ao grupo do qual faz parte. Neste diapasão 
diálogo social se refere ao espaço político que deve ser ocupado por ele, 
coletivamente organizado. Esse espaço é, antes de tudo, o que se refere às 
negociações que resultam nas convenções e acordos coletivos, porque dali 
surgem direitos e obrigações para as categorias econômica e profissional 
(segundo denominação utilizada no Brasil).17 Mas, também se referem às 
discussões que se passam nos fóruns dos quais participam, através de seus 
representantes.18

Outro aspecto relevante da representação dos trabalhadores na ocupação 
desse espaço político é o fato de que normalmente ela é característica de 
regimes democráticos.19 No caso do Brasil, uma observação deve ser feita: 
a liberdade sindical é limitada. Todavia, conquanto permanecendo aquém 
do padrão defendido internacionalmente, notadamente no âmbito da OIT 
e, malgrado a persistência do Brasil em não ratificar a Convenção 87 (OIT, 
1948), sobre a liberdade sindical e a proteção do direito sindical, o texto 
constitucional de 1988 registra um avanço significativo no sentido da liberdade. 

A proteção social congrega o que se entende serem direitos sociais por 
excelência. Mas, como os trabalhadores sempre estiveram à frente dessa 
conquista – além daquela relativa aos próprios direitos laborais – eles são 
tidos como complemento ou extensão dos direitos trabalhistas. A proteção 
social não foi pensada, especificamente, para os trabalhadores porque 
sempre se apresentou como necessidade de qualquer ser humano. Aliás, nas 
diversas sociedades, ao longo da História, registram-se o apoio e a assistência 
aos menos favorecidos, inicialmente resultantes de iniciativas privadas e/ou 
religiosas, destinadas a todos que delas necessitassem, mas que por não serem 
medidas estatais, escapavam naturalmente do controle e possibilidades dos 
17 - A fonte negocial é especialmente importante, primeiro porque admite a manifestação da vontade do 
trabalhador e em seguida porque essa vontade é coletiva, advinda de uma organização já concertada em 
sua base e geralmente constituída pela solidariedade. 
18 - No Brasil os trabalhadores são representados em diversos fóruns, a exemplo o Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
19 - Entretanto, regimes autoritários podem utilizar os sindicatos como veículo de autoritarismo como já 
ocorreu no Século XX em diversos países do mundo, inclusive no Brasil. 

77
AREL FAAR, Ariquemes, RO, v. 7, n. 2, p. 066-098, mai. 2019

OLIVEIRA, F. P. M.; CECATO, M. A. B.; JÚNIOR, J. F. M.

NANOTECNOLOGIA: A REVOLUÇÃO TECNOLÓGICA INVISÍVEL



que se preocupavam em amparar. 
Nesse quadro, deve-se fazer o registro de que existe, entre a proteção 

social e o trabalho decente, uma relação bastante estreita. Aliás, nesse 
âmbito aparecem mais nitidamente as situações em que se deve entender 
que a noção de trabalho decente não está adstrita ao ambiente de trabalho 
no sentido rigoroso da expressão. Isso porque os benefícios de natureza 
previdenciária ou assistencial, devem se estender para a vida do trabalhador. 
Ele próprio pode necessitar fazer uso desses benefícios – ainda que fora do 
ambiente de trabalho – mas também como às pessoas que dele dependem. 
Assim é que se pode referir que a proteção social também traz bem-estar, 
segurança e tranquilidade para o trabalhador, fazendo parte, assim, do 
arcabouço normativo que constitui o trabalho decente.20 E nesse mesmo 
sentido, mas voltando-se para o empregador, a proteção social também pode 
transmitir alguma tranquilidade ao tomador de serviços, na medida em que 
garante condições para que o prestador de serviços se mantenha produzindo 
(IPEA, 2010).

A noção de trabalho decente não pode estar desvinculada do dever 
de proteger a saúde do trabalhador, já que esse bem jurídico figura como 
um elemento indissociável da dignidade humana e do meio ambiente do 
trabalho. A Organização Mundial de Saúde (OMS), no preâmbulo da sua ata de 
Constituição21, preconiza que a “a saúde é um estado de completo bem-estar 
físico, mental e social, e não consiste apenas na ausência de doença ou de 
enfermidade” E que “gozar do melhor estado de saúde que é possível atingir 
constitui um dos direitos fundamentais de todo o ser humano, sem distinção 
de raça, de religião, de credo político, de condição econômica ou social”.

A correlação entre saúde e meio ambiente de trabalho resta manifestada 
no texto da Constituição vigente que, em seu art. 200, VIII, impõe que o meio 
ambiente do trabalho é um elemento do direito à saúde na medida em que 
estabelece que o Sistema Único de Saúde (SUS) deve colaborar na proteção do 
meio ambiente, nele incluído o meio ambiente de trabalho, sendo a higidez 
deste um dos pressupostos necessários à concreção da saúde e do trabalho 
decente.

A Lei 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional de Meio Ambiente, 

20 - Veja-se, a propósito, o texto: BOSCHETTI, Ivanete. Implicações da reforma da previdência na segurida-
de social brasileira. In: Psicologia & Sociedade, v. 15 (1), p. 57-96; jan. /jun.2003. 
21 - Disponível em: http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/OMS-Organiza%C3%A7%C3%A3o-Mun-
dial-da-Sa%C3%BAde/constituicao-da-organizacao-mundial-da-saude-omswho.html
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embora não mencione expressamente o meio ambiente do trabalho, permite 
estender sua proteção frente aos casos de degradação da qualidade ambiental 
que prejudique ou coloque em risco a saúde, a vida e a integridade física 
dos trabalhadores – o que decorre da interpretação conjunta dos artigos 225 
e 200, inciso VIII, da CRFB/1988. Desses comandos normativos, decorrem, 
ainda, que o trabalhador não pode ser privado do seu direito à saúde quando 
ingressa na unidade produtiva que deve primar pelo respeito a esse direito 
fundamental, buscando garantir ao obreiro o alcance a um completo estado 
de bem-estar, inclusive, no ambiente de trabalho. 

Ademais, o direito à saúde do trabalhador tem como um de seus 
elementos inerentes o direito à integridade física, já que a própria OMS 
preconiza que o bem-estar físico é um dos pressupostos do direito à saúde. 
Por essa razão, os possíveis riscos que a utilização dos NNM, conhecidos como 
a base de uma revolução tecnológica invisível (LONGO, 2004), podem causar 
ao ser humano, trabalhador e consumidor, bem como ao meio ambiente em 
geral e, em específico, ao meio ambiente do trabalho, devem ser encarados 
como um problema de saúde, pelo que se devem propugnar pela adoção de 
instrumentos técnicos, científicos e jurídicos, capazes de resguardar o ser 
humano e o meio ambiente.

Nesse cenário de invisibilidade da revolução nanotecnológica, a defesa do 
direito fundamental à saúde do trabalhador e de um meio ambiente de trabalho 
hígido, no qual se assegura um trabalho decente ganha um importante aliado, 
como se analisará no próximo tópico, que consiste no direito à negociação 
coletiva, instrumento de concretização do Estado Democrático de Direito, 
dentro da unidade empresarial. Caberá às normas coletivas harmonizar a 
rapidez dessa evolução tecnológica, permitindo que ele ocorra dentro de 
padrões razoáveis capazes de evitar o dano à saúde do obreiro e ao entorno. 

3 O princípio da precaução e sua aplicação aos NNM: a 
necessidade de preservação da saúde do trabalhador

O meio ambiente do trabalho e o direito à integridade do trabalhador 
assumem status jurídico de direito humano fundamental, pelo que se impõe a 
necessidade de analisar tais garantias em um contexto de surgimento contínuo 
e frequente de novas tecnologias, capazes de colocar essas prerrogativas em 
risco. Esse é o caso das nanotecnologias22, que se inserem no contexto social 

22 - A partir deste ponto iremos usar NT ao fazer referência à Nanotecnologia. 
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de trabalhadores e consumidores sem que os mesmos, sequer, saibam de tal 
realidade e dos riscos que ela pode provocar.

Essa nova tecnologia tem como finalidade manipular materiais em escala 
nanométrica23 por meio de processo de física quântica (efeito quântico), 
gerando novos compostos conhecidos como NNM ou nanopartículas, que, em 
decorrência da aplicação do efeito quântico, adquirem propriedades físicas 
e químicas distintas das partículas originárias, capazes de potencializar os 
efeitos desse novo material e causar uma agregação mais rápida ao organismo 
humano e ao entorno (LONGO, 2004).

O uso de NM ou nanopartículas, embora passe despercebido dos 
consumidores e trabalhadores, tem se tornado cada vez mais frequente na 
vida diária do ser humano como decorrência do seu corriqueiro emprego, 
sobretudo, na indústria cosmética, farmacêutica, alimentícia, insumos 
agrícolas e combustíveis. A OIT estima que, até 2020, 20 % (vinte por cento) 
de todos os produtos manufaturados do mundo tenham por base o emprego 
de nanotecnologias (OIT, 2010).

Em 2008, havia no banco de dados do CAS (Chemical Abstract Service), uma 
divisão da ACS (American Chemical Society), cerca de 36.660.377 compostos 
orgânicos e inorgânicos, dos quais 21.867.815 eram compostos químicos 
disponíveis comercialmente. Em 2013, esse número passou a ser de mais de 
72.841.808 compostos e substâncias registradas, um acréscimo de quase 100% 
(cem por cento) em um período de apenas 5 (cinco) anos. Todavia, o guia 
de valores de exposição ocupacional, publicado em 2013, e compilado pela 
American Conference of Governmental Industrial Hygienists – ACGIH, apresenta 
somente 800 (oitocentas) substâncias químicas, classificadas como NNM (LENZ E 
SILVA; LENZ E SILVA, 2013, p. 44). Enquanto que 2004, os produtos manipulados 
em escala nanométrica representavam um mercado de aproximadamente US$ 
13 (treze) bilhões, o que equivalia a 0,1% (zero, um) por cento da produção 
global de bens manufaturados. A estimativa para o ano de 2014 é de que este 
valor tenha se elevado para US$ 2,6 (dois, seis) trilhões, o que representaria 
15% (quinze por cento) da produção global de bens manufaturados (THE ROYAL 
SOCIETY, 2004).  O Governo Brasileiro estimava, m 2012, investir cerca R$ 110 
milhões nos três anos seguintes para o desenvolvimento de pesquisa na área da 
nanotecnologia. E, no período de 2007 até 2012, já haviam sido investidos mais 

23 - A escala nanométrica corresponde a um metro dividido por um bilhão, ou seja, 1 namômetro (nm) cor-
responde a um metro dividido por um bilhão. Somente para se ter uma ideia do tamanho de 1nm o diâmetro 
de um fio de cabelo é 100.00 (cem mil) vezes maior do que 1 nm.  

80
AREL FAAR, Ariquemes, RO, v. 7, n. 2, p. 066-098, mai. 2019

OLIVEIRA, F. P. M.; CECATO, M. A. B.; JÚNIOR, J. F. M.

FLÁVIA DE P. M. DE OLIVEIRA, MARIA A. B. CECATO E JOSÉ F. DE M. JÚNIOR



de R$ 38 milhões, em mais de 76 (setenta e seis) projetos, divididos entre os 
Estados brasileiros. (BRASIL, 2012, online). 

Dos dados expostos, dessume-se que o emprego da NT é uma realidade, 
inclusive, econômica e revelam um mercado de trabalho promissor, sobretudo, 
quando visto pelo prisma econômico, na medida em que tem sido alvo 
de vultuosos investimentos governamentais em pesquisa, o que gera uma 
perspectiva real de abertura de novos mercados, criação de novos produtos e 
postos de trabalho. Não obstante, a adoção dessa nova forma de tecnologia 
suscita alguns problemas, que precisam ser analisados pelo Direito; 1. Em 
razão do alto grau de heterogeneidade das propriedades físico-químicas da 
cada nanopartícula gerada, é impossível assemelhar um NM a outro para fins 
de mapeamento de suas implicações científicas; 2. Essa heterogeneidade 
dificulta a obtenção de dados precisos sobre a quantidade de NM que estão 
sendo utilizados pelas indústrias; 3. Disso decorre, ainda, que os estudos 
científicos sobre os riscos dessa nova tecnologia para a saúde humana e o 
meio ambiente, ainda, são escassos, pelo que paira em torno dessa matéria 
uma completa ausência de informação sobre os malefícios ou benefícios que 
poderão advir do uso desses novos materiais.

Esses problemas ganham em importância ao se analisar a rapidez com que 
essa nova tecnologia ganha espaço e a imperceptibilidade dessa evolução, 
o que se explica em razão da revolução nanotecnológica se afigurar como 
uma revolução tecnológica invisível, já que ela se desenvolve em uma escala 
microscópica, com a manipulação de átomos e moléculas, sendo, portanto, 
completamente desapercebida dos destinatários dos bens por ela produzidos 
(GUAZZELLI; PEREZ, 2009). Essa invisibilidade se reflete no âmbito jurídico. 
A legislação pátria não faz nenhuma alusão a essa nova tecnologia, que já foi 
entendida, no cenário legislativo europeu, como uma tecnologia facilitadora 
essencial (TFE), na medida em que fornece as bases para uma maior inovação 
e geração de novos produtos24

Tais inquietudes, quando vistas sob o prisma jurídico, produzem dois 
tipos de efeito, um de caráter geral e outro específico. O efeito geral afeta 
o ser humano, que no seu cotidiano pode se deparar com o consumo de tais 
partículas sem ter acesso a qualquer tipo de informação sobre a sua possível 
danosidade, o que viola o princípio da informação e o direito à integridade. 

24 - COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO AO PARLAMENTO EUROPEU, AO CONSELHO E AO COMITÉ ECONÓMICO E 
SOCIAL EUROPEU Segunda revisão regulamentar relativa a «nanomateriais» (Texto relevante para efeitos 
do EEE), disponível em http://ec.europa.eu/research/industrial_technologies/pdf/policy/communication-
-from-the-commission-second-regulatory-review-on-nanomaterials_pt.pdf, p. 3-4.
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O específico atinge, em primeiro lugar, o meio ambiente, que, no mínimo, 
funcionará como depósito final dessas partículas, facilmente agregáveis 
ao entorno devido ao efeito quântico a que são submetidas e, em segundo 
lugar, o trabalhador, que no processo produtivo, manipula diariamente esses 
materiais, que, destaque-se, por oportuno, incorporam-se ao seu organismo 
de uma forma mais rápida que os outros materiais.

Novamente, vislumbra-se uma violação do direito à informação e do 
direito à integridade, que acontecem, de forma específica, no meio ambiente 
de trabalho, afetando, por conseguinte, o direito à saúde do obreiro. O maior 
problema, contudo, consiste em que, dada a ausência de mapeamento oficial 
dessas substâncias, a sua manipulação acontece sem que o trabalhador, 
sequer, seja informado do tipo de partícula com o qual está trabalhando e 
dos riscos que ela pode causar para sua saúde, o que representa uma dupla 
afronta à direitos humanos. De um lado, o direito humano e fundamental ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado. De outro, o direito humano e 
fundamental à integridade física, ambos corolários da dignidade da pessoa 
humana.

Não obstante a omissão legislativa, é imperioso analisar essa revolução 
tecnológica invisível à luz do princípio da precaução, pilar do Direito Ambiental. 
O princípio supra deve ser invocado nesse cenário de incertezas científicas, 
a fim de garantir o respeito aos direitos fundamentais-integridade (saúde), 
informação e meio ambiente ecologicamente equilibrado, como forma de 
estabelecer um equilíbrio entre a incerteza acerca dos efeitos que derivam 
do uso dessa nova forma de tecnologia e a primazia que tais prerrogativas 
assumem em um contexto constitucional onde a dignidade da pessoa humana 
se erige como princípio fundamental do Estado Democrático de Direito pátrio.

Segundo o princípio mencionado, havendo incerteza científica acerca das 
consequências que determinada atividade ou tecnologia pode trazer para o 
meio ambiente e, por conseguinte, para a saúde humana, a cautela deve ser 
o critério utilizado como diretriz para nortear as condutas (HOHENDORFF; 
ENGELMANN; OSHIRO, 2013, p. 672). A aplicação desse princípio pressupõe a 
concomitância de dois requisitos, quais sejam, o grau de incerteza científica 
e o dano potencial que pode decorrer da materialização dos riscos prováveis. 
Conforme Engelmann, Flores e Weyermüller, os parâmetros do princípio da 
precaução são “equacionar a possibilidade do surgimento de perigo de dano 
grave ou irreversível e a inexistência de certeza quanto ao efetivo controle 
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cientifico das consequências da pesquisa em relação ao meio ambiente e 
também ao ser humano”. (Engelmann; Flores; Weyermüller, 2010, p. 125-126).

Aplicando o primeiro dos requisitos mencionados ao caso dos NMs, a 
incerteza científica decorre da falta de dados sobre os impactos na saúde, 
o potencial de toxicidade ambiental e uma incapacidade de continuar a 
monitorar quaisquer efeitos adversos que podem advir da incorporação de 
nanopartículas a produtos acabados. Atualmente, a maioria das pesquisas se 
limita a avaliar o grau de toxicidade dos NMs isoladamente e não avaliam a sua 
interação com outros componentes dos produtos nos quais são introduzidos, 
de modo que não há certeza se um NM, quando incorporado ao produto 
final, será igualmente inofensivo, porque a sua análise se dá isoladamente 
e o mesmo pode reagir de maneira diversa quando manipulado juntamente 
como outros materiais (Hohendorff; Engelmann; Oshiro, 2013, p. 671). Nesse 
sentido, Martins (2009, p. 47) destaca que:

(...) a exposição dos seres vivos a alguns nanomateriais, 
nanodispositivos ou produtos derivados de nanotecnologias podem 
resultar em danos sérios à saúde humana e ao meio ambiente, 
em função da alta reatividade, mobilidade e outras propriedades 
presentes na matéria em escala atômica e molecular, podendo gerar 
níveis de toxicidade desconhecida.

Malgrado essa quase que completa obscuridade, os estudos científicos 
levados a efeito sobre alguns NMs dão conta de sua prejudicialidade para a vida 
humana e para o entorno (COCA, 2007, p. 51): 1. Os nanotubos de carbono, cujas 
fibras são similares as do amianto, é o percussor do câncer de pulmão; 2. A 
nonoprata, utilizada em frigoríficos, máquinas de lavar e na indústria têxtil, 
possui propriedade antibacteriana, que resultam perigosas para o meio 
ambiente aquático por causar malformação para os peixes e invertebrados 
aquáticos; 3. o nano dióxido de titânio, empregado pela indústria cosmética, 
possui uma grande capacidade de absorver e transportar metais tóxicos como 
o cadmio. 3. O NM sob a forma de óxido de zinco, utilizado também pela 
indústria cosmética em filtros solares e em tintas para veículo é capaz de 
originar má formação, problemas cardiovasculares e são capazes de liberar 
radicais livres na pele que, por sua vez, prejudicam o ácido desoxirribonucleico, 
que é uma molécula presente em todas células vivas; 4. A nanopartícula de 
ouro que pode se mover na placenta e alcançar o feto.

O que já se pode observar é que o efeito quântico a que as substâncias 
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originárias são submetidas geram compostos (NMs) completamente novos, 
dotados de um alto grau de mobilidade, reatividade e agregação ao organismo 
humano (SCHULZ, 2009, p. 51), que não são capazes de serem testados pelas 
metodologias científicas convencionais, o que gera uma incerteza científica 
sobre os malefícios ou benefícios que o uso dessas novas partículas pode 
causar (GARCÍA HOM, 2012, p. 263). Tais conclusões revelam que o uso dessas 
partículas faz incidir o segundo requisito exigido para a aplicação do princípio 
da precaução, que consiste na probabilidade de ocorrência de um dano que 
dimana de riscos prováveis.

A aplicação do princípio sob comento ao caso dos NMs estabelece a 
obrigação de realizar pesquisas e estudos, sobretudo toxicológicos, constantes 
e contínuos, a fim de produzir dados que sejam mais confiáveis e que versem 
sobre os riscos que derivam do uso dessa nova tecnologia, tanto para a saúde 
humana, quanto para o meio ambiente. Jamais a ausência de certeza quanto 
aos riscos e efeitos dessas partículas deve ser utilizada como fundamento 
para justificar a moratória das pesquisas (Hohendorff; Engelmann; Oshiro, 
2013, p. 672-673). 

No concernente ao meio ambiente de trabalho, é importante frisar que 
é nele onde tais materiais são manipulados, pelo que a aplicação do princípio 
da precaução ganha em importância. Nesse micro-ambiente, confluem dois 
bens jurídicos relevantes, o equilíbrio do meio ambiente do trabalho e a 
plenitude da saúde do trabalhador, que se revestem da natureza jurídica de 
interesse difuso, já que sua tutela tem por desiderato a proteção da saúde, 
que sendo direito de todos, da coletividade, caracteriza-se como um direito 
eminentemente metaindividual. A proteção ao meio ambiente do trabalho 
associa-se à defesa da saúde do trabalhador, sob o fundamento constitucional 
da tutela da vida com dignidade (Rocha, 1997, p. 32). Ora, se a exposição da 
coletividade em geral às nanopartículas já é capaz de gerar um provável dano, 
mais, ainda, a exposição do trabalhador que de maneira constante e contínua 
manipula tais produtos, às vezes, sem saber que o está fazendo e, em outros 
casos, sem saber do possível risco a que está sendo submetido.

Nessa perspectiva Engelmann, Flores e Weyermüller (2010, p. 208) 
advogam a tese de que, a aplicação do princípio comentado autoriza a 
não exposição dos trabalhadores a tais agentes. Coadunando com esse 
posicionamento Lenz e Silva (2013, p. 45) asseveram que

a adoção de novas estratégias na área de segurança 
ocupacional e meio ambiente, especialmente na análise de riscos e 
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no entendimento dos processos e interações dos nanomateriais no 
ambiente de trabalho, é essencial para o desenvolvimento de uma 
nanotecnologia mais segura do ponto de vista laboral.

Tal opinião doutrinária obriga à adoção de padrões de proteção mínimos 
para o trabalhador a lidar com tais materiais, mesmo não havendo certeza 
sobre a ocorrência dos riscos, o que decorre de uma imposição constitucional. 
O art. 7º, XII, da CF/1988, reconhece como fundamental o direito do 
trabalhador a ser protegido frente aos riscos laborais. Tal direito encontra o 
seu maior pilar de proteção no art. 1º, III, que alça o valor dignidade da pessoa 
humana à posição de princípio fundamental do Estado Democrático de Direito 
pátrio. Partindo desse arcabouço constitucional, jamais se poderá utilizar a 
falta de certeza científica como critério determinante para analisar as atuais 
normas laborais existentes. Ao contrário, tais normas infraconstitucionais, 
embora não versem diretamente sobre NT, devem ser interpretadas à luz de 
uma necessidade de proteção da pessoa trabalhadora frente a tais riscos, em 
torno dos quais, malgrado não haja certeza científica, há uma probabilidade de 
dano real já comprovado em alguns casos.

Todavia, a falta de certeza científica sobre os riscos que os NMs provocam 
não podem ser usados como justificativa para proibir a sua utilização. A adoção 
do princípio mencionado às NTs impõe a utilização de critérios de razoabilidade 
e proporcionalidade, a fim de evitar que o temor sobre os possíveis efeitos 
deletérios ao meio ambiente e à saúde humana sejam utilizados como fator 
impeditivo para o uso desses materiais. Tais critérios, quando transpostos para 
o meio ambiente do trabalho, levam à necessidade de adoção de medidas 
protetivas no ambiente de trabalho capazes de proteger a derme e o sistema 
ocular do obreiro, de maneira a evitar a ingestão de nanopartículas e de 
protege-lo contra explosões e incêndios (Lenz e Silva, 2013, p. 46-49).

A ausência de certeza científica não deve ser utilizada como fator 
determinante para o não uso desses materiais pelas indústrias e, por 
conseguinte, por seus trabalhadores, mas como um critério capaz de obrigar 
o empregador a evitar, totalmente, a exposição do trabalhador ao risco, o que 
somente pode se efetivar com uma análise detalhada dos riscos envolvidos na 
produção, estocagem, incorporação, uso e descarte dos NMs. Quando se trata 
de empreendimentos novos, um grande aliado para a determinação desses 
riscos de forma mais segura, são os estudos ambientais com especial destaque 
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para a Análise Preliminar de Risco (APR), prevista pelo art. 1º, III, da Resolução 
Conama nº 237/1997, que é tida, pelos profissionais da área de segurança 
do trabalho, como um estudo antecipado e detalhado de todas as fases do 
trabalho, a fim de detectar os possíveis problemas que poderão acontecer 
durante a sua execução, a fim de que se adotem as medidas necessárias a sua 
neutralização, criando, assim, um ambiente de trabalho seguro. De acordo 
com a norma mencionada, esse estudo é um dos que poderá ser exigido 
pelo órgão responsável pelo licenciamento ambiental como requisito para a 
concessão da licença de empreendimentos que lidem com a manipulação de 
NMs.

O empregador que usa NMs no seu processo produtivo deve, ainda, 
realizar estudos e pesquisas que sejam capazes de formular equipamentos 
de proteção coletiva e individual hábeis a evitar, totalmente, a exposição do 
trabalhador aos riscos que advém da manipulação das partículas mencionadas. 
Os estudos, portanto, ademais de versar sobre a toxicologia de tais partículas, 
devem, também, avaliar os equipamentos de proteção existentes e serem 
capazes de gerar novos equipamentos que protejam os empregados, tanto 
sob o prisma coletivo, quanto pelo individual, evitando, de maneira integral 
a sua exposição aos prováveis riscos. 

4. O papel da negociação coletiva na tutela do trabalhador 
exposto à manipulação de NNM

Em uma conjuntura onde o avanço tecnológico se dá a passos largos, 
observa-se que o Direito não consegue acompanhar no mesmo ritmo desse 
processo de desenvolvimento. No que atine, especificamente, às NTs 
se faz mister que a ciência jurídica ofereça respostas que sejam capazes 
de equacionar a ausência de certeza científica sobre os riscos que essas 
tecnologias geram e a sua introdução sorrateira na vida dos consumidores 
e, em maior escala, dos trabalhadores que lidam com esses novos produtos 
(ENGELMANN; GOÉS, 2015, p. 129). 

É importante destacar que o processo de elaboração das normas jurídicas brasileiras 
que partem, precipuamente, de uma base legislativa estatal não atende a essa 
necessidade de adequação, mormente, quando se observa que, em algumas 
situações concretas, a elaboração das disposições normativas devem partir 
de critérios técnicos fincados pelas ciências não jurídicas, sendo difícil aos 
juristas elaboradores da norma a incorporação desses padrões científicos aos 
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textos legais, que possuem como uma de suas características mais marcantes 
a durabilidade (ENGELMANN; ALDROVANDI; BERGER FILHO, 2013, p. 120). 

Atrelado a isso, a própria ausência de certeza científica sobre os riscos 
em torno dessa nova tecnologia, a ausência de regulação normativa sobre 
o uso, efeitos e impactos, sobretudo no concernente aos riscos ambientais 
e sociais, que decorrem de tal uso, gera uma insegurança e angústia social, 
além de induzir o consumidor e o trabalhador em uma ideia, que pode ser 
falsa ou verdadeira, visto que ainda não há certezas em torno do tema, de 
que as nanopartículas somente trazem benefícios. 

No âmbito do ordenamento jurídico brasileiro, não há regulação 
quanto à NT e aos NMs, valendo registrar apenas a tentativa de regulação, 
consubstanciada em dois Projetos de Lei que versam sobre esse tema. O PL 
nº 5.133/2013, que estabelece a obrigatoriedade de inserir informações no 
rótulo de todos os produtos que contenham nanopartículas. Esse projeto se 
encontra em tramitação na Câmara dos Deputados e o seu andamento registra 
que o mesmo está aguardando constituição de Comissão Temporária pela Mesa 
dessa Casa Legislativa. E o PL nº 6.741/2013, que prevê a criação de uma 
Política Nacional de Nanotecnologia voltada para a pesquisa, a produção, o 
destino de rejeitos e o uso dessa nova tecnologia no pais. Esse último Projeto 
foi apensado ao primeiro. 

A ausência de regulação não se afigura como solução recomendada para 
a presente situação, uma vez que deixará os usuários dos produtos que contém 
nanopartículas, assim como os trabalhadores que lidam com elas, jogados à 
sua própria sorte, havendo, ainda, o risco de a sociedade ter que arcar com 
os custos sociais dos danos causados ao meio ambiente e ao ser humano, na 
medida em que lhe caberá custear os benefícios previdenciários que podem 
decorrer doprejuízo causado à saúde de trabalhadores e consumidores. O direito 
não pode ficar à margem desse processo de regulação, sob pena de, em 
um futuro breve, ter apenas que gerir as consequências desse inexorável 
desenvolvimento tecnológico. 

Todavia, é certo que a normatização pela via tradicional, que tem 
como ponto de partida a norma estatal, não é a mais adequada para as 
nanotecnologias (ENGELMANN; GOÉS, 2015, p. 131), sendo imperioso recorrer 
a outras formas de regulação que tem como fundamento a governança dos 
riscos (ENGELMANN; ALDROVANDI; BERGER FILHO, 2013, p.120). Esse novo 
modelo de regulação tem como pressuposto a valorização de outros atores 
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sociais elaboradores de normas, que sejam capazes de produzir a resposta 
jurídica esperada de forma adequada e célere (ENGELMANN, 2013, p. 308).

No que toca à defesa dos trabalhadores que, no seu cotidiano laboral, 
manipulam essas partículas, esse modelo normativo de governança dos riscos 
se coaduna com o princípio da proteção, que, no aspecto coletivo, manifesta-
se por meio da negociação coletiva, acordo e convenção coletiva de trabalho, 
que devem garantir padrões de proteção nunca inferiores aos previstos nas 
normas estatais e, sobretudo, na Constituição. A autonomia coletiva parte 
do pressuposto de que os destinatários da norma jurídica, empregado e 
empregador, são diretamente interessados na elaboração de um instrumento 
regulador das condições de trabalho que seja capaz de se adequar com maior 
eficiência à realidade dos postos de trabalho (ENGELMANN; GOÉS, 2015, p. 
137). 

Não obstante a importância da negociação coletiva como instrumento 
de proteção daqueles que manipulam NMs em seu cotidiano laboral, as 
incursões dos sindicatos nessa temática ainda são poucas. Registra-se um esforço 
dos sindicatos dos profissionais da área de química, que, no ano de 2012, 
conseguiram, após vários anos de negociação, a inclusão de um termo aditivo 
à Convenção Coletiva de trabalho, assinada em 2012, entre a Federação dos 
Trabalhadores do Ramo Químico da CUT no Estado de São Paulo (FETQUIM) e 
o Sindicato Patronal da Indústria de Produtos Farmacêuticos no Estado de São 
Paulo (SINDUSFARMA), que criou para as empresas a obrigação de informaraos 
membros Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) e do Serviço 
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho quando da utilização 
de nanotecnologia no processo industrial, além de assegurar o acesso dos 
trabalhadores a informações sobre riscos existentes à sua saúde e as medidas 
de proteção que deverão ser adotadas em relação às nanotecnologias (2012)25.

A Convenção Coletiva do Sindicato dos Químicos do Estado de São Paulo 
para o ano 2016/201726 tratou das questões relativas às nanotecnologias 
em duas cláusulas. Na primeira delas, a Cláusula 63ª (sexagésima terceira), 
que trata da CIPA, recomendou incluir na Semana Interna de Prevenção de 
Acidentes (SIPAT) aspectos relacionados às NTs. Na segunda, a Cláusula 82ª, 
estabeleceu a necessidade de criar uma comissão paritária cuja finalidade 
é discutir, avaliar e propor alternativas capazes de afrontar a problemática 

25 - Disponível em: http://fetquim.org.br/system/uploads/publication/5aca828c25f258a381f745ffd5b-
fe19c/file/30-11-2012-convenc-a-o-coletiva-de-trabalho-qui-micos-2012-2014-fetquim.pdf
26 - Disponível em: http://www.quimicosp.org.br/

88
AREL FAAR, Ariquemes, RO, v. 7, n. 2, p. 066-098, mai. 2019

OLIVEIRA, F. P. M.; CECATO, M. A. B.; JÚNIOR, J. F. M.

FLÁVIA DE P. M. DE OLIVEIRA, MARIA A. B. CECATO E JOSÉ F. DE M. JÚNIOR



decorrente dessa nova forma de tecnologia, entre outros assuntos relevantes 
para o ambiente de trabalho.

Malgrado o sistema de governança dos riscos decorrentes do uso de NMs 
seja o mais indicado para afrontar as incertezas que essa nova tecnologia 
gera, há que se registrar que a abordagem dada ao tema pelos sindicatos não 
é o mais eficiente para proteger o trabalhador.Embora as normas coletivas 
citadas, reconheçam a necessidade de proteger o trabalhador frente aos 
riscos que a manipulação de nanopartículas pode causar, mister se faz, em 
primeiro lugar, que lhe seja assegurado um direito básico e antecedente, que 
funciona como um pressuposto para a efetivação dessa proteção, qual seja, o 
direito à informação sobre a utilização de NT no processo produtivo. Somente 
munido dessa informação, é que os órgãos de prevenção de acidentes de 
trabalho poderão formular no entorno produtivo as bases para uma política 
empresarial de proteção ao trabalhador arrimada no princípio da precaução, 
que irá gerar para o empresário a obrigação de adotar equipamentos de 
proteção coletivos e individuais ainda quando os riscos não são certos quanto 
à sua ocorrência. 

A norma coletiva citada, elaborada pela FETQUIM e o SINDUSFARMA, 
no ano de 2012, que previu a obrigação da empresa de informar sobre a 
adoção de nanotecnologia no processo industrial, é um exemplo de que a 
regulação extra-estatal deve resguardar o direito à informação como direito 
básico do trabalhador que utiliza esses novos materiais em seu ambiente 
de trabalho. Ademais, outro importante direito consiste na imputação de 
obrigação ao empregador de adotar medidas protetivas específicas capazes 
de afrontar os riscos que o uso dessas novas partículas é capaz de causar.Nesse 
cenário, cabe à CIPA, de um lado, informar sobre os riscos ao trabalhador e, 
de outro, cobrar do empresário a implantação de uma política preventiva, 
baseada na precaução, dentro da unidade empresarial, bem como esclarecer 
aos trabalhadores sobre a importância da utilização dos equipamentos de 
proteção. Esse direito à informação como um direito básico do trabalhador 
que lida com NM decorre do caráter fundamental do meio ambiente de 
trabalho hígido, reconhecido como tal pelo art. 5º, V e art.200, VIII, e art. 
225, caput, todos da Constituição vigente. 

Todavia, esse sistema regulatório que tem como ponto de partida a 
governança dos riscos não pode se eximir de propor um conceito jurídico 
adequado sobre NT e os frutos que dela decorrem. Essa definição sobre o que 
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se caracteriza como nanopartícula se torna imperiosa para que as estratégias 
de proteção previstas pela norma negociada ganhem coesão e eficiência no 
que concerne à defesa da pessoa trabalhadora. No momento de elaborar o 
acordo ou a convenção coletiva de trabalho, faz-se mister que os sujeitos 
intervenientes na elaboração dessas normas, ademais de garantirem o direito 
à informação, proponham também um conceito de NM com vistas a estabelecer 
um inequívoco standard de proteção para a categoria profissional que será 
destinatária da norma negociada. Isso porque as ciências tecnológicas utilizam 
critérios diferentes para conceituar essas partículas que variam de acordo 
com o tipo de indústria na qual a partícula será utilizada.

Nesse sentido, no âmbito do Direito Europeu, coexistem quatro definições 
possíveis em relação aos NMs, que foram elaboradas de conformidade com o 
uso industrial que lhes é conferido. O Regulamento da Comunidade Europeia 
1223/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho27, que trata dos NMs na 
indústria cosmética, os definem como partículas que possuem tamanho 
entre um 1 a 100 nanômetro, utilizando o critério do tamanho como fator 
determinante absoluto para tal caracterização. A Recomendação 2011/696/
UE28, que versa sobre produtos biocidas, ademais de utilizar o critério do 
tamanho já citado, admite também que sejam considerados como tais outros 
materiais que estão fora desse limite, como é o caso dos nanotubos de 
carbonos, os copos de grafeno e os fuleneros. O Regulamento nº 1169/2011/
UE29 admite que partículas de tamanhos superiores ao limite já mencionado 
sejam consideradas como nanopartículas, desde possuam outras características 
próprias da nano escala capazes de diferenciar as novas substâncias daquelas 
que lhe deram origem. Por fim, o Regulamento nº 528/2012/UE30 prevê 
que um produto somente poderá ser considerado como NM quando, pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) do total de suas partículas, possuírem um 
tamanho entre 1 (um) a 100 (cem) nanometro. Observa-se que há variadas 
possibilidades de se definir NMs, pelo que o acordo e a convenção coletiva 
de trabalho devem também se preocupar em oferecer uma definição que, 
no mínimo, deverá nortear a fiscalizar dos membros da CIPA, sendo que tais 

27 - Disponível em: http://eurlex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:342:0059:0209:pt:P-
DF)
28 - Disponível em: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/ES/TXT/PDF/?uri=CELEX:32011H0696&qi-
d=1493656804897&from=BG
29 - Disponível em: http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2011:304:0018:0063:P-
T:PDF
30 - Disponível em: http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2012:167:0001:0123:P-
T:PDF
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definições, ao contrário de serem unívocas, devem utilizar como critério para 
sua elaboração o setor industrial de sua utilização.

Tendo em vista que o princípio da precaução impõe a adoção de cautela 
com relação a atividades a respeito das quais não se tem certeza científica 
quanto aos riscos que podem causar, esse princípio deve ser o vetor da 
política protetiva a ser implantada nas unidades empresariais que utilizam 
nanopartículas em seu processo produtivo, o que requer da negociação coletiva 
uma regulação dos processos produtivos de manipulação de nanopartículas 
como atividade insalubre. Os Tribunais brasileiros tendem a conceder o 
pagamento de adicional de insalubridade apenas quando as substancias 
consideradas como tais estão incluídas na Norma Regulamentar (NR) nº 15, 
do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)31. A jurisprudência pátria não 
considera como insalubre a atividade assim reconhecida pela perícia se ela não 
estiver como tal pela regulação estatal. Esse fato retira o caráter preventivo 
da norma constitucional que prevê o pagamento desse adicional e lhe outorga 
uma feição nitidamente reparadora. Na medida em que a Constituição, no 
seu art. 7º, XXIII, regulamentou o adicional de insalubridade e periculosidade 
como direitos mínimos do trabalhador, o fez com vistas a criar uma política 
preventiva, capaz de estimular o empregador a prevenir os riscos decorrentes 
de tais atividades. No entanto, quando os Tribunais pátrios condicionam o 
pagamento do adicional à tipificação da substância insalubre no rol elaborado 
pelo MTE, desvirtuam o caráter mínimo da norma constitucional, retirando-
lhe eficácia e ferindo, frontalmente, o princípio da proteção, base sobre 
a qual se erige todo o arcabouço normativo do Direito do Trabalho e, no 
que concerne especificamente ao meio ambiente de trabalho, ferem ainda o 
princípio da precaução.

Considerando a dicção legal do art. 190 da CLT, que prevê que “o Ministério 
do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará 
normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de 
tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de 
exposição do empregado a esses agentes.”, vê-se que a norma elaborada 
pelo Poder Executivo não possui caráter absoluto, mas uma feição de norma 
mínima, pelo que é proibido regular padrões de proteção abaixo dos previstos 
na norma constitucional, sob pena de violação da dignidade humana. Por isso, 

31 - Nesse sentido, vid. entre outros: RO 409008 00853-2007-026-03-00-2, TRT 3ª Região, 6ª Turma, Relª. Emí-
lia Facchini, Julgado em 22/05/2008, publicado no DJMG em 22/05/2008, disponível em:https://trt-3.jus-
brasil.com.br/jurisprudencia/129543956/recurso-ordinario-trabalhista-ro-409008-00853-2007-026-03-00-2
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impede que os sindicatos intervenientes na elaboração da norma coletiva 
defendam a inclusão de uma relação anexa aos seus acordos e convenções 
coletivas, que incluam o rol de nanopartículas com as quais o trabalhador 
integrante de uma certa categoria profissional lida no seu cotidiano laboral, 
caracterizando-as como substâncias insalubres. 

Essa inclusão gera duas importantes consequências práticas que consistem, 
em primeiro lugar, em obrigar o empregador a adotar no âmbito da unidade 
empresarial uma política de proteção ao trabalhador que deve ter como norte 
o princípio da precaução; em segundo, caso o empregador não consiga elidir 
todos os riscos que decorrem do processo produtivo que incorpora NMs em 
suas práticas, terá que, necessariamente, pagar o adicional de insalubridade, 
vez que as nanopartículas foram consideradas como substâncias insalubres 
pela norma coletiva. A finalidade dessa tipificação na norma coletiva é criar 
um padrão de proteção mínimo para o trabalhador capaz de lhe assegurar o 
resguardo à integridade física e à saúde, na medida em que essa inclusão lhe 
acoberta para o futuro nos casos em que, posteriormente, apresente doença 
ou enfermidade profissional que decorra do uso das nanotecnologias no seu 
ambiente de trabalho, quando então disporá de uma prova pré-constituída da 
insalubridade da nanopartícula com a qual trabalhou.

Ademais, as normas negociadas pelos sindicatos das categorias profissionais 
que lidam com NMs não podem olvidar de objetivar a responsabilidade do 
empresário que utiliza NTs em seus processos produtivos nos casos em que 
o trabalhador sofre dano à sua saúde e à sua integridade física decorrentes 
do uso dessas novas práticas. Malgrado a Constituição brasileira, no seu 
art. 7º, XXVIII, preconize um padrão de responsabilidade subjetiva para o 
empregador, deve-se também considerar que essa norma tem caráter mínimo. 
O art. 927, parágrafo único, do Código Civil brasileiro (CCB), preceitua que 
a responsabilidade será objetiva sempre que a atividade desenvolvida, por 
sua natureza, implicar risco para o direito de outrem. Trata-se, portanto, 
da objetivação da responsabilidade nas atividades de risco, o que pode ser 
plenamente aplicado às atividades que envolvem o uso de nanopartículas, 
visto que, nessas situações, os riscos, ainda que incertos, são inerentes à 
atividade realizada. Essa necessidade de objetivação da responsabilidade, 
cuja inserção deve ser buscada nas normas coletivas, coaduna-se também 
com o disposto no art. 14, parágrafo 1º, da Lei nº 6.938/1981, mormente, 
quando se considera que o meio ambiente do trabalho integra o macro bem 
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ambiental e, para este, o padrão de responsabilidade é objetiva.
Destarte, normas coletivas como as analisadas no presente trabalho 

representam o primeiro passo para um tratamento normativo adequado das 
questões atinentes aos NMs e sua utilização no meio ambiente laboral. Todavia, 
não esgotam a matéria e, ainda, estão longe de verdadeiramente garantir o 
resguardo à integridade física e à saúde do trabalhador, que se apresentam 
como pressupostos indispensáveis para a concretização da dignidade da 
pessoa humana.

Considerações finais

A CFRB/1988 erigiu o meio ambiente à categoria de direito humano 
fundamental e criou um padrão de proteção cuja efetivação depende da 
atuação conjunta da sociedade e do Estado. Ademais, ampliou a conotação 
desse bem jurídico, dando-lhe uma perspectiva ampla, pelo que se inclui 
em seu conteúdo, além do entorno natural-fauna e flora, também o meio 
ambiente de trabalho, considerado como tal o espaço onde se desenvolvem 
as relações laborais.

A necessidade de se garantir ao trabalhador um meio ambiente de trabalho 
ecologicamente equilibrado se coaduna com o reconhecimento internacional 
pela OIT de se propugnar pela criação de postos de trabalho decentes, nos 
quais haja o respeito às normas laborais, ao diálogo e à proteção social, o 
que faz da dignidade da pessoa humana o pressuposto primário sobre o qual 
se fundamenta a base normativa que permite que o trabalho viabilize o pleno 
desenvolvimento do ser humano e a proteção do entorno no qual se realiza.

Essa preocupação com a criação de postos de trabalho decente e respeito 
ao meio ambiente no qual as atividades laborativas acontecem ganha mais 
relevo quando se observa que o mundo do trabalho vive, atualmente, uma 
realidade de revolução tecnológica invisível, a nanotecnologia, que manipula 
partículas em escala nanométrica de maneira rápida e imperceptível para 
os trabalhadores e consumidores, já que tal revolução acontece dentro dos 
laboratórios e os resultados dos testes realizados, assim como os seus efeitos, 
não são compartilhados com a sociedade.

A rapidez dessa revolução tecnológica ocasiona, ainda, a incapacidade 
da própria ciência de analisar, por meio de estudos científicos, os possíveis 
danos que podem ser causados ao ser humano e ao meio ambiente, no qual 
tais partículas serão descartadas. Os poucos estudos realizados até o momento 
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dão conta da toxicidade das NNP, o que gera uma imperiosa necessidade 
de avaliar se as normas que integram o ordenamento jurídico brasileiro são 
eficazes para tutelar adequadamente o trabalhador que labora com essas 
partículas.

A resposta a tal questionamento demanda uma avaliação da situação à 
luz do princípio da precaução cujo fundamento para aplicação no caso em tela 
está no fato de que não há completa certeza científica sobre os benefícios 
ou malefícios desses novos materiais. A aplicação do princípio em comento 
impõe, no mínimo, que se confira aos trabalhadores, que lidam com essas 
novas partículas, e aos possíveis consumidores, o direito de serem informados 
dos prováveis riscos a que estão sujeitos com o uso de NNM.

No que concerne ao meio ambiente de trabalho, mister considerar que 
há uma grande e rápida expansão do uso de NNP nas linhas de produção, o 
que aumenta a exposição do trabalhador aos prováveis riscos causados por 
essa nova tecnologia.

Não obstante seja o princípio da precaução e a dignidade, que no âmbito 
do Direito do Trabalho leva à necessidade de criação de postos de trabalho 
decentes, as bases sobre as quais se deve analisar a eficácia das normas 
jurídicas existentes no que concerne à tutela da saúde do obreiro, mister 
destacar que a rapidez com que essa tecnologia evolui faz com que as formas 
tradicionais de elaboração das normas sejam incapazes de acompanhar o 
grande aumento de NNM no mercado, bem como de regular os possíveis efeitos 
e consequências que derivam do seu uso na vida cotidiana do ser humano. 
Como o Direito não pode ficar à margem da regulação dessa nova revolução 
tecnológica, sob pena de a sociedade ser induzida a acreditar que a sua 
utilização somente gera benefícios, impende criar mecanismos de regulação 
mais céleres, que prescindam da interveniência estatal. Deve-se propugnar 
por normas elaboradas pelos próprios sujeitos a que elas serão dirigidas, 
a fim de que a elaboração normativa caminhe lado a lado com a evolução 
tecnológica e com a realidade do uso de NNM.

Quanto ao meio ambiente de trabalho, defende-se que a utilização das 
normas negociadas, acordo e convenção coletiva de trabalho, é a forma 
mais adequada para regular a matéria, vez que tais normas deverão ser 
elaboradas, tendo em conta a dignidade, como princípio vetor da ordem 
econômica, e o princípio da proteção. Propugna-se que as normas coletivas de 
trabalho, quando disciplinarem as relações laborais do obreiro que lida com 
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NNP, devem, obrigatoriamente, tratar dos seguintes pontos: 1. Propor uma 
definição de NNM aplicável ao setor produtivo ao qual se destina, tendo em 
vista que o uso industrial de cada nova partícula pode gerar peculiaridades 
para cada um dos setores ao qual a norma será aplicada; 2. Garantir o direito 
à informação, tanto dos trabalhadores, quanto da CIPA, de que o processo 
produtivo incorpora nanotecnologia; 3. Tipificar as NNP como substâncias 
insalubres, a fim obrigar o empregador a adotar mecanismos de proteção 
coletiva e individual, bem como de gerar para o obreiro o direito de receber 
o adicional de insalubridade caso o risco não seja totalmente evitado e de 
constituir prova para futuras indenizações trabalhistas que poderão surgir 
como consequência de danos provocados a longo prazo à saúde do trabalhador; 
4. Objetivar a responsabilidade do empresário no tocante a danos causados 
à saúde do trabalhador, já que aquele assume o risco de desenvolver uma 
atividade empresarial com relação à qual não se tem certeza sobre a 
ocorrência de riscos.

Essa intervenção da negociação coletiva para disciplinar o uso de 
nanotecnologias no meio ambiente de trabalho encontra assento, em primeiro 
lugar, nos postulados internacionais da OIT cuja preocupação tem sido a 
criação de postos de trabalho decente, considerados como tais aqueles em 
que se resguarda a dignidade do trabalhador e a sua participação coletiva. 
Em segundo lugar, no plano interno, ampara-se na adoção da fórmula política 
constitucional que tem como base um Estado Democrático de Direito, que se 
fundamenta na cidadania e na dignidade, sendo aquela exercida no âmbito 
das relações laborais por meio da participação do trabalhador, através do 
seu sindicato, no processo da elaboração da norma que irá regular a relação 
jurídica a que está submetido. Em terceiro, na necessidade de prevenir os 
riscos laborais. E, por fim, na concretização do direito humano fundamental 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, no qual se inclui o meio 
ambiente de trabalho, cuja higidez deve ser buscada pela sociedade e pelo 
Estado.
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